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INDICAÇÃO

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento

Interno, e considerando que: 

- a ponte sobre o Rio Itapocuzinho, localizada na Rua Tercílio Demarchi

liga os municípios de Jaraguá do Sul e Shoroeder e possui grande tráfego de

veículos; 

- a estrutura da ponte é antiga e possui somente uma pista de

passagem, o que compromete a boa fluidez do trânsito entre os dois

municípios; e 

- é dever do estado zelar pela segurança no trânsito, garantir a

trafegabilidade nas rodovias, bem como dar a devida manutenção da sua

malha viária,

Sugere a construção de

uma nova ponte com pista

dupla sobre o Rio

Itapocuzinho, localizada na

Rua Tercílio Demarchi,

ligando os bairros Santa

Luzia em Jaraguá do Sul, e

Itoupava-Açu em

Schroeder.



requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio

deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte

Indicação:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Dr. Vicente Caropreso, que

sugere a Vossa Excelência a construção de uma nova ponte com

pista dupla sobre o Rio Itapocuzinho, localizada na Rua Tercílio

Demarchi, ligando os bairros Santa Luzia em Jaraguá do Sul, e

Itoupava-Açu em Schroeder. Atenciosamente, Deputado Mauro de

Nadal -  Presidente

 

Sala das Sessões, 

 

Deputado Dr Vicente Caropreso
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Documento assinado eletronicamente por Vicente

Augusto Caropreso, em 17/02/2023, às 13:01.


